


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 141/2002

REGULAMENTA A CONCESSÃO E A ENTREGA DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATENSE

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O Título Honorífico de Cidadão Patense será concedido à pessoa que desenvolva ações voltadas para o interesse comum da sociedade patense.


Parágrafo único. O indicado a ser agraciado com esse título deverá ter notória participação nas áreas econômica, profissional, social ou cultural ou praticado ação e ou ato decisivo para o desenvolvimento do Município de Patos de Minas.


Art. 2º O vereador poderá apresentar dois projetos de decreto legislativo de concessão de Título Honorífico de Cidadão Patense por sessão legislativa, seja como autor ou co-autor.


Parágrafo único. Para aprovação far-se-á necessário o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.


Art. 3º A data para a realização da solenidade de entrega do diploma de concessão do título deverá ser acordada com o homenageado, não podendo, contudo, ultrapassar o prazo de 8 meses da aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.


Art. 4º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir  o local de sua reunião, se necessário, para proceder à entrega do Diploma.


Art. 5º Constarão do Diploma os seguintes dizeres: “Diploma de Cidadão Patense – A Câmara Municipal de Patos de Minas – MG, pelo Decreto Legislativo nº___/____, outorga ao (Nome do Homenageado) o Título Honorífico de Cidadão Patense, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.” 

Parágrafo Único. Assinarão o diploma o Autor da proposição, o co-autor, se houver, e o Presidente da Câmara Municipal.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de junho de 2002
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Vereador

